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]USTIFICATIVA

LocAÇÃo or tuóvel DESTINADo Ao FUNCIoNAMENTo DA cAsA Dos coNSELHos pARA

nreuorn Às NEcEsstDADEs DA SECREIARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÀo BÁsrcA - SEMEB.

A presenie locação do imóvel poro o funcionomento do Coso dos Conselhos se foz imprescindível
poro osseguror o continu'rdode e o eÍiciêncio dos olividodes desempenhodos pelo Secrelorio
Municipol de Educoçõo Bósico {SEMEB). Os Conselhos vinculodos ô SEMEB desempenhom um
popel esirotegico no formuloÇôo. ocomponhomenlo e fiscolhoçõo dos polílicos públicos
voltodos à educoçôo bósico, olém de promoverem o porlicipoçÕo democróiico do sociêdodê
no gestôo educocionol.

Considerondo o importôncio dos otividodes reolizodos pelos Conselhos, é essenciol que eslos
sejom dêsênvolvidos em um espoço odequodo, funcionol e ocessível, quê olendo às
necessidodes operocionois e logísÍicos do órgôo. A Coso dos Conselhos, oo centrolizor os oções e
serviÇos prestodos por essos inslôncios colegiodos, otuo como um ponlo de opoio indrspenúvel
poro o gestôo comportilhodo e o ort'culoçôo entre os diÍerenies otores do comunidode
educoÇionql, como gestoÍes, conselhêkos. profesores e o sociedode civil.

A escolho pelo locoÇôo de um imóvel, em vez de oulros ollemotivos, decone do necessidode de
gorontir moior celeridode no disponibilizoÇôo do espoço, eviiondo os longos prozos e cuslos
elevodos inerentes o coníruçÕo ou Íeformo de um prédio público. O imóvel o ser locodo seró
selecionodo com bose em critáios técnicos que conlemplem locolizoÇÕô estrolégico,
infroestruluro opropíiodo, ocessibilidode e cuslo-benefícb, de formo o osseguror o melhor
oplicoçôo dos recursos públicos.

Além disso. e importonte destocor quê o Íuncionornento do Coso dos Conselhos em um espoço
devidomente eslruturodo reforço o compromisso do gestôo municipol com o promoçôo do
educoÇôo de quolidode, permilindo que os Conselhos tenhom condições plenos de
desempenhor suqs qlribuçÕes, como o deliberoçôo de políiicos educocionois, o fiscolizoçôo do
õplicoçôo de recursos e o ocomponhomento de progromos educocionois, contribuindo ossim
porq o melhorio dos indicodores de desempenho do educoÇôo no município.

Desso foÍmo, o locoçõo do imóvel se opresento como uíTlo medido essênciol poro osseguror ô
pleno funcionornento do Coso dos Conselhos, gorontindo o suporte necessóriô poro o execuçÕo
dos olividodes do SEMEB e o forlolecimento do govemonço dernocrólico no óreo educocionol.

Sem preju2o oos demois olos, justificom-se.

Belteno 02 de joneiro de n25.
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